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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 057/2017 – CRIA A FEIRA DE ARTESANATO PERMANENTE


AUTORIA: VEREADOR ALCCIDES LONGO DE BARROS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 057/2017, que  “ CRIA A FEIRA DE ARTESANATO PERMANENTE” de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 057/2017
1. AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

        Cria a Feira de Artesanato Permanente.

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Feira de Artesanato Permanente.
§1º A referida feira tem por objetivo a criação de um espaço permanente exclusivo para a exposição de artigos manufaturados produzidos no município;
§2º Seu funcionamento será de segunda a sábado, em horário comercial;
§3º É proibida toda e qualquer venda de alimentos, bebidas e artigos industrializados, ficando a cargo do Município sua fiscalização;
§ 4º A referida feira será instituída em espaços determinados pelo poder público, que tenham expressivo fluxo de transeuntes;
§5º A limpeza e conservação do local escolhido para a feira será de responsabilidade dos artesãos, como contrapartida ao Município;
§6º Fica a cargo do Executivo Municipal a regulamentação desta lei.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]
     Câmara Municipal, Sala das Sessões, 19 de abril de 2017.
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